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148- ATA DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CMAS 

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 13h00, realizou-se a Plenária 

Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Sabará/MG, realizada de forma 

virtual por meio da plataforma Google Meet, conforme convocação encaminhada por meio do Ofício 

CMAS nº 02/2026. A reunião foi presidida pelo Presidente do CMAS, Sr. Guilherme Aguiar Eloy, 

que iniciou os trabalhos saudando os conselheiros presentes e ressaltando a importância da participa-

ção de todos para as discussões e deliberações do colegiado. Dando início à pauta, passou-se ao pri-

meiro ponto: apresentação e deliberação sobre as Emendas Parlamentares para o ano de 2026. 

Foram apresentadas as seguintes emendas: da Deputada Federal Gracy Elias destinada ao Centro 

Social Vem Com a Gente; do Deputado Federal Nikolas Ferreira destinada à Associação Servindo e 

Protegendo; do Deputado Federal Lincoln Portela destinada à APAE; do Deputado Federal Lincoln 

Portela destinada ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; da Deputada Federal Nely 

Aquino destinada ao FMAS; e da Deputada Federal Nely Aquino destinada à APAE. Após a apre-

sentação das propostas e esclarecimentos realizados aos conselheiros, as emendas foram colocadas 

em discussão e, posteriormente, em deliberação pelo plenário, sendo aprovadas por unanimidade (ou 

registrar conforme deliberação do plenário). Em seguida, passou-se ao segundo ponto da pauta: 

apresentação e deliberação do Plano de Serviços Estadual para o exercício de 2026. Foi realizada 

a apresentação do plano, destacando seus objetivos, metas e a forma de execução dos serviços socio-

assistenciais no município em consonância com as diretrizes estaduais e do Sistema Único de Assis-

tência Social – SUAS. Após esclarecimentos e considerações feitas pelos conselheiros, o plano foi 

submetido à apreciação do plenário, sendo aprovado (ou registrar resultado da deliberação). Dando 

continuidade, foi tratado o terceiro ponto da pauta: solicitação de dilação de prazo de execução 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV do Grupo Samaritanas. Foi 

apresentada a justificativa da entidade para a solicitação de ampliação do prazo de execução das ati-

vidades previstas, em razão de questões operacionais e administrativas. Após análise e discussão pe-

los conselheiros presentes, o pedido foi colocado em votação, sendo deliberado pelo plenário pela 

aprovação da dilação do prazo (ou registrar resultado da deliberação). Nada mais havendo a tratar, o 

Presidente agradeceu a presença de todos, reforçou a importância da atuação do conselho no acom-

panhamento e controle social da política de assistência social e encerrou a reunião. Para constar, eu, 

Silvia Morais, secretaria executiva deste conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, 

será assinada por mim e pelo Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

Sabará/MG, 12 de março de 2026.  


